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DESPACHO Nº 1.782 DE 20 DE JUNHO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta 

no Processo n° 48500.003136/2012-17, decide i) conhecer do Requerimento Administrativo, interposto 

pela Transmissora Porto Alegrense de Energia Ltda., de ressarcimento das despesas decorrentes da 

reparação dos terminais do cabo subterrâneo e recebimento da Receita Anual Permitida desde a data de 

entrada em operação do Empreendimento objeto do Contrato de Concessão no 19/2009-ANEEL, 

celebrado em 19 de novembro de 2009, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento; ii) negar provimento ao 

pedido de ressarcimento das despesas incorridas na reparação dos terminais da Linha de Transmissão 

subterrânea, por constarem no Contrato de Concessão como de responsabilidade da Concessionária; iii) 

dar provimento parcial ao pedido de pagamento de RAP a partir de 21 de maio de 2012, o que 

corresponde a 1,35 vezes a RAP anual da Transmissora, já considerado o desconto de 10% previsto na 

Resolução Normativa no 454/2011; iv) determinar à SGT que efetue os cálculos e preveja o valor a ser 

pago à TPAE como parcela de ajuste no próximo ciclo tarifário; v) determinar ao ONS (v.1) emitir o TLP 

com vigência a partir de 21 de maio de 2012; (v.2) anular o segundo TLT, emitido em 24 de outubro de 

2013; (v.3) propor reforço ou melhoria que permita o desfazimento do aterramento do cabo reserva da 

Linha de Transmissão Porto Alegre 9 – Porto Alegre 4 ou, no caso de concluir, por meio de estudos, que 

não há necessidade de tal aterramento, informe a ANEEL, para que esta determine à TPAE o seu 

desfazimento; (v.4) reformar o TLD, emitido em 2 de dezembro de 2013, para o TLP, com vigência a 

partir de 7 de novembro de 2013, e pendência não impeditiva de terceiro, no caso o ONS, até o 

desfazimento do aterramento, e vi) determinar à SFE instruir processo, para apurar se houve falhas, sob 

responsabilidade do ONS, no processo de integração ao SIN da Linha de Transmissão subterrânea em 

230 kV Porto Alegre 9 – Porto Alegre 4. 
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